
LEI MUNICIPAL Nº 2111
Autoriza ceder ao 3º Batalhπo Rodoviário, pelo 
prazo que permanecer em Carazinho, os terrenos 
nºs 4, 5 e 6, da Quadra "B" da Vila Rica, para a 
construçπo da sede social de seu Clube Esportivo.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao 3º 

Batalhπo Rodoviário, pelo prazo que permanece em Carazinho, os 
terrenos nºs 4, 5 e 6 da Quadra "B" da Vila Rica, arrabalde 
desta cidade, com uma área total de 1560 m².

Art. 2º - A cessπo da referida área, constante no artigo 
anterior, destina-se à construçπo da sede social do Rodoviário 
Esporte Clube, Clube Esportivo do 3º Batalhπo Rodoviário.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE JANEIRO DE 
1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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